
 
 

 

 

 

DECRETO N°. 5.110 

DE 08 DE ABRIL DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência (CMPCD) para o biênio de 

abril de 2026 a abril de 2028 e dá outras 

providências.” 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.380, de 25 de fevereiro de 2026, que 

institui o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência – CMPCD; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 001/2026 CMPCD; 

CONSIDERANDO as indicações encaminhadas pelas Secretarias Municipais 

competentes e nos resultados do processo eleitoral da sociedade civil; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício Sanchez 

Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência – CMPCD, para o mandato compreendido entre abril de 2026 e abril de 

2028, os seguintes membros: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Jéssica Firmino, titular, e 

Vinícius de Oliveira Neves, suplente; 

b) pela Secretaria Municipal de Comunicação, Ângelo Alves Ambrósio, titular, e 

Samira Milva de Oliveira Marques, suplente; 

c) pela Secretaria Municipal de Cultura, Nadja Borges Toledo Cardoso, titular, e 

Lita Brígida da Costa Lima, suplente; 
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d) pela Secretaria Municipal de Educação, Noah Hyuna Ferreira, titular, e Lídia 

Cândida Matias, suplente; 

e) pela Secretaria Municipal de Esporte, Graziella Oliveira Marques Morais, titular, 

e William de Sá Cursi, suplente; 

f) pela Secretaria Municipal de Obras, Nayara Karoline Baião Moreira, titular, e 

José Eduardo Basílio da Silva, suplente; 

g) pela Secretaria Municipal de Saúde, Carolina Bernal da Silva, titular, e Fernanda 

Aparecida Braz, suplente. 

 

II – Representantes das Organizações da Sociedade Civil: 

a) pelo Centro de Integração Especial – CRIE, Agnes Gonçalves Nunes e Mariana 

Bernal da Silva, titulares, e Juliana Aparecida de Azevedo e Nadia Carvalho de Castro, suplentes. 

III – Representantes da sociedade civil: 

a) pessoas com deficiência visual, Ana Kelly Gama Silva Cobra, titular, e Márcio 

Aparecido Mariano da Silva, suplente; 

b) pessoas com deficiência auditiva, Daniel Feitosa dos Santos, titular, e Flávio 

Rodrigues Rocha, suplente; 

c) pessoas com deficiência intelectual, Fernando Henrique Fernandes do Amaral 

Silva, titular, e Francielle Ferreira, suplente; 

d) pessoas com deficiência física, Danielle Laura da Silva, titular, e Edmeire 

Aparecida Machado, suplente; 

e) familiares de pessoas com deficiência, Adriana Aparecida de Lima e Manoela 

Araújo Duarte, titulares, e Franciele Camila Lopes e Edna Maria de Souza, suplentes. 

 

 

Art. 2º – Nos casos em que não houve preenchimento de vagas de suplência nos 

segmentos de deficiência visual, deficiência auditiva e deficiência intelectual, a designação dos 

respectivos suplentes deu-se por critério de aproveitamento dos candidatos remanescentes mais 

votados no processo eleitoral, ainda que oriundos de outros segmentos, com a finalidade de assegurar 

o pleno funcionamento do Conselho, observados os princípios da continuidade administrativa e da 

participação social, nos termos do Edital nº 001/2026 CMPCD. 



 
 

 

 

 

Art. 3º – A posse dos conselheiros nomeados por esta Portaria ocorrerá no dia 09 

de abril de 2026, às 14 horas, em solenidade oficial promovida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, por meio da Coordenadoria de Direitos Humanos, no auditório do Cine Teatro 

Municipal de Extrema. 

 

Art. 4º – O mandato dos conselheiros terá duração de dois anos, com término em 

abril de 2028, permitido a recondução, nos termos da legislação vigente e do Regimento Interno do 

CMPCD. 

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal -  
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